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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2439/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação da Lei Complementar n.  677, de 28 de setembro de 2007, que
dispõe sobre o Sistema Tributário do Município e dá outras providências.

Art. 1.º Fica alterada a redação do inc. II do art 9.º da Lei Complementar n. 677/2007,
com a seguinte redação:

Art. 9.º (…)

II - imóvel com edificações paralisadas ou em demolição, desde que não estejam
sendo utilizadas como moradia ou para fins industriais, comerciais ou de prestação
de serviços, bem como edificações condenadas ou em ruínas; (NR)"

Art 2.º  Ficam acrescidos  o  inc.  VII  e  o  §  5.º  ao  art  10 da  Lei  Complementar  n.
677/2007, com a seguinte redação:

"Art. 10. (…)

VII - imóvel em construção.

(...)

§  5.º   Para  efeito  do  disposto  no  inc.  VII  deste  artigo,  considera-se  imóvel  em
construção aquele cujo Alvará de Execução tenha sido emitido."

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 16 de março de 2026. 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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